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APRESENTAÇÃO 

 

 

O Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN – BAE é uma publicação que o 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan edita atos e matérias de 

caráter interno, em consonância com o Manual de Redação da Presidência da República, 

aprovado pela Portaria nº 1.369, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 28 de dezembro de 2018, Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União 

de 03 de novembro de 2017,Norma Interna nº 1, de 16 de novembro de 2018, versão 

atualizada e Decreto nº 10.139/2019, de 28 de novembro de 2019. 

Este periódico é veiculado semanalmente, com edições extras, mediante 

autorização da autoridade competente, sendo constituído por atos administrativos de 

natureza interna da Instituição, cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o BAE constitui-se em um instrumento formal que objetiva a 

transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do Iphan. 
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RETIFICAÇÃO 

Processo nº 01450.001310/2022-20 

No Edital de Concurso nº 02/2022, referente à 10ª Edição do Prêmio Luiz de Castro 
Faria - 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 124, de 4 de julho de 2022, Seção 3, 
página 307, 

Onde se lê: 

6 – DA APRESENTAÇÃO, INSCRIÇÃO E DOS PRAZOS 

6.1. Os candidatos concorrentes em todas as categorias deverão realizar a inscrição, 
até o dia 9 de setembro de 2022, por meio do preenchimento online da Ficha de Inscrição que 
consta na página do Iphan (disponível em: www.iphan.gov.br). 

Leia-se: 

6 – DA APRESENTAÇÃO, INSCRIÇÃO E DOS PRAZOS 

6.1. Os(as) candidatos(as) concorrentes em todas as categorias deverão realizar a 
inscrição, até o dia 16 de setembro de 2022, por meio do preenchimento online da Ficha de 
Inscrição que consta na página do Iphan (disponível em: www.iphan.gov.br). 
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